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FORMULÁRIO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

CATEGORIA DO IMPUGNANTE *

Nome: *

E-mail *

Fone (Whatsapp) *

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-


Técnico Administrativo/Docente;

Discente;

20212085010176

Público externo;

MOTIVO DA IMPUGNAÇÃO 

(Art. 13. O impugnante deverá, necessariamente,
indicar o item/subitem que será objeto de impugnação.) ;

SIAPE *

Matricula Acadêmica *

TITULO ELEITOR - Cidadão *

TERMO DE QUITAÇÃO ELEITORAL *

Adicionar arquivo



Art 60 - Venho encarecidamente solicitar alteração no horário da votação, principalmente para que 
possa oportunizar a votação dos estudantes dos cursos noturno, pois sabe-se que em sua maioria 
trabalha em período comercial, saem do trabalho direto para o Campus as vezes perdem o ônibus que é 
em horário marcado. Com isso peço que o horário seja estendido até às 20:30 do dia da votação uma 
vez que as aulas dos cursos noturnos iniciam às 18:30, temos um intervalo de 20:10 às 20:20 e o 
segundo horário vai das 20:20 até às 22:00, e a instituição precisa fornecer condições para que a 
democracia seja exercida e que cada estudante tenha a oportunidade votar e exercer esse direito que é 
de todos.

Certo de sua compreensão, agradeço antecipadamente a atenção.

Este formulário foi criado em IFCE - Instituto Federal do Ceará.
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 Formulários
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